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PROCESSO N. 053/2020

CONTRATO N. 015/2020

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE
ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA

BALNEÂRIA DE PRAIA GRANDE E A EMPRESA LCS COMERCIO

E SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA. ME

Aos 25 dias do mês de agosto de 2020, na sede da Câmara Municipal da Estância Balneária de
Praia Grande. Praça Vereador Vital Muniz, n. 01, GNPJ/MF n° 03100645/0001-94, neste ato
representada pelo seu Presidente, Vereador EDNALDO DOS SANTOS PASSOS, brasileiro,
casado, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa LCS COMERCIO E SERVIÇOS
DE SEGURANÇA LTDA. ME, CNPJ/MF n.° 02.828.526/0001-90, estabelecida na Rua Amador
Bueno, 207- cj. 22, Centro, na cidade de Santos, neste ato representada por Luiz Carlos de Lima,
inscrito no CPF sob n° 121.274.278-82, doravante denominada CONTRATADA, compareceram
para celebrar o presente contrato, que se regerá integralmente pela Lei n. 8.666/93 e suas
alterações, e têm entre si justo e contratado a prestação de serviços de engenharia para
elaboração de projeto arquitetônico e projetos complementares para realização posterior das obras
necessárias à obtenção do AVCB e aprovação do alvará do prédio da Câmara Municipal de Praia
Grande, decorrente do Processo n° 053/20, mediante sujeição mútua às seguintes cláusulas
contratuais:

CLAUSULA PRIMEIRA - Fazem parte do presente termo, independentemente de transcrição,
todos os elementos que compõem o processo n° 053/2020, inclusive a proposta apresentada pela
CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - O presente contrato tem por objeto a prestação de Serviços de
engenharia para elaboração de projeto arquitetônico e projetos complementares para realização
posterior das obras necessárias â obtenção do AVCB e aprovação do alvará, sendo elas:

- Serviços de engenharia para reforma/construção e/ou adequação de toda a Câmara M^ Jcipal
para obtenção do AVCB, tendo em vista o Projeto Técnico aprovado no Corpo de Bombei)^^
como, as plantas aprovadas do Projeto Técnico de Proteção contra incêndio.
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